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 Empresa Concessionária de Rodovias do Norte S.A. – Econorte

CNPJ/ME nº 02.222.736/0001-30 – NIRE 41.300.015.813

Edital de Convocação – Assembleia Geral de Debenturistas

Ficam convocados os Titulares das Debêntures da 3ª (terceira) Emissão de 

Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária 
com Garantias Adicionais Real e Fidejussória, em Série Única, para Distribuição 
Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Empresa Concessionária 
de Rodovias do Norte S.A. – ECONORTE (“Debenturistas”, “Emissão”, 
“Debêntures” e “Emissora”, respectivamente) a se reunirem em Assembleia 

Geral de Debenturistas, nos termos da Cláusula X do “Instrumento Particular 
de Escritura da 3ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
da Espécie Quirografária com Garantias Adicionais Real e Fidejussória, em Série 
Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da 
Empresa Concessionária de Rodovias do Norte S.A. – ECONORTE”, datado de 09 
de abril de 2015, conforme aditado (“Escritura de Emissão”), a se realizar em 26 

de setembro de 2019, às 15 horas, na Rua Olimpíadas, nº 205, conj. 142/143, 

sala Triunfo, Continental Square, Vila Olímpia, cidade e Estado de São Paulo 
(“AGD”), considerando a Proposta da Administração a ser apresentada, nesta data, 
pela Emissora, para deliberação das seguintes matérias: (i) Concessão de waiver 
para não declaração do “vencimento antecipado automático”, por até 45 (quarenta 
e cinco) dias ou até a realização da próxima AGD, o que ocorrer primeiro, em 
razão da não constituição da 1ª parcela da conta reserva com vencimento em 12 
de outubro de 2019. (ii) Concessão de waiver para não amortização da parcela 
prevista para 15 de outubro de 2019 e não declaração do “vencimento antecipado 
automático”, por até 45 (quarenta e cinco) dias ou até a realização da próxima 
AGD, o que ocorrer primeiro. (iii) Manutenção do waiver concedido para não 
declaração do “vencimento antecipado automático”, por até 45 (quarenta e cinco) 
dias ou até a realização da próxima Assembleia, o que ocorrer primeiro, em 
razão da não constituição integral da 6ª parcela da conta reserva, que deveria ter 
ocorrido em 12 de março de 2019. (iv) Manutenção do waiver concedido para 
não amortização da parcela prevista para 15 de abril de 2019 e não declaração 
do “vencimento antecipado automático”, por até 45 (quarenta e cinco) dias ou 
até a realização da próxima AGD, o que ocorrer primeiro, em razão da utilização 
do saldo da conta reserva para Amortização Extraordinária realizada em 15 de 
março de 2019. (v) Manutenção do waiver concedido para não declaração do 
“vencimento antecipado automático”, por até 45 (quarenta e cinco) dias ou até a 
realização da próxima AGD, o que ocorrer primeiro, em razão da não constituição 
da 1ª parcela da conta reserva com vencimento em 12 de abril de 2019, da 2ª 
parcela da conta reserva com vencimento em 12 de maio de 2019, da 3ª parcela 
da conta reserva com vencimento em 12 de Junho de 2019, da 4ª parcela da conta 
reserva com vencimento em 12 de Julho de 2019, da 5ª parcela da conta reserva 
com vencimento em 12 de agosto de 2019 e da 6ª parcela da conta reserva com 
vencimento em 12 de setembro de 2019, referente a amortização que irá ocorrer em 
15 de outubro de 2019. (vi) Manutenção do waiver concedido para não declaração 
do “vencimento antecipado não automático”, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) 
dias ou até a realização da próxima AGD, o que ocorrer primeiro, decorrente do 
rebaixamento do Rating Nacional de Longo Prazo da Emissão (“Rating”), pelo 

termos do novo relatório de revisão extraordinária do Rating realizada pela Fitch 
Ratings Brasil Ltda. (“ ” ou “Fitch Ratings”) em 
29 de abril de 2019. (vii) Manutenção do waiver concedido para não declaração 
do “vencimento antecipado não automático”, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) 
dias ou até a realização da próxima AGD, o que ocorrer primeiro, decorrente de 
eventual futuro rebaixamento do Rating, pela Fitch Ratings, em razão de eventual 
aprovação dos itens (i) a (vi) acima. (viii) Aprovação da adoção de providências 
pelo Agente Fiduciário em razão das aprovações da presente AGD, dentre as quais, 

 Informações Gerais: (1) Os 

antecedência mínima de 48 horas à realização da AGD, o respectivo instrumento 

Debenturistas, inclusive para deliberar sobre a eventual suspensão da AGD, na 
sede social do Agente Fiduciário, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900 – 
10º andar, cidade e Estado de São Paulo. Planner Trustee Dtvm Ltda. – Agente 
Fiduciário; e, (2) A documentação relativa à matéria constante da Ordem do Dia, 
incluindo a Proposta da Administração apresentada pela Emissora será divulgada 
aos Debenturistas nesta data na sede da Emissora e da controladora TPI – Triunfo 
Participações e Investimentos S.A. (“Triunfo”), nos sites da CVM (www.cvm.
gov.br) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (www.bmfbovespa.com.br) e, ainda, 
no site da Emissora (www.triunfoeconorte.com.br). Londrina, 05 de setembro de 
2019.

Fernando Yuiti Fujisawa – Diretor de Relacionamento com Investidores
(10, 11 e 12/09/2019)

86715/2019

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
Quadra Construtora Ltda (79092136/0001-29) torna público que recebeu do IAP, a 
Licença Simplificada para Construcao de Empreendimento Imobiliario Residencial 
a ser implantada na Rua Araraquara, 233 - Cep 86.062-570, Londrina-Pr.

86644/2019

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
NEIMAR WEISS torna público que recebeu do IAP, a Licença de Operação para 
ampliação de suinocultura instalada LOTE RURAL Nº22/23 - LINHA BOA VISTA 
- Marechal Cândido Rondon/PR.

86733/2019

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
V.C. MORAES - TRANSPORTES E CRISTINA EBERT LAUERMANN torna 
público que recebeu do IAP, a Licença Prévia para destinação final de resíduos 
da construção civil a ser implantada no Lote rural n°64/65/A - Marechal Cândido 
Rondon/PR.

86777/2019

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO
NEIMAR WEISS torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença 
de Operação para SUINOCULTURA instalada LOTE RURAL Nº22/23-LINHA 
BOA VISTA - Marechal Cândido Rondon/PR.

86734/2019

REMASA REFLORESTADORA S.A.  
CNPJ/MF - 76.008.960/0001-60  

NIRE 41300085447  

5ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E 16ª ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA  

  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

Pelo presente Edital, ficam convidados os senhores acionistas para se reunirem 

em Assembleia  

Geral Ordinária e Assembleia Geral Extraordinária, que se realizarão 

simultaneamente no dia 19 de setembro de 2019, às 14:00 horas, na sede social 

da empresa na Fazenda Lageado Grande 01, Rodovia PR 170 – Km 522, Zona 

Rural, CEP 84.640-000, no município de Bituruna, Estado do Paraná, para 

deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:  

 

5ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA:  

a) Tomar as contas dos administradores, votando o Relatório da 

Administração e Demonstrações Contábeis – Financeiras, acompanhadas 

do parecer de Auditores Independentes, referentes ao exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2018;  

b) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício social de 2018;  

c) Ratificar a remuneração da Diretoria para o exercício social de 2019; e 

d) Outros assuntos de interesse social.  

  

16ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA:  
     

a) Deliberar sobre a extinção de filiais da Companhia:  

b) Deliberar sobre a operação de alienação da empresa coligada 

Donnet Participações S.A., inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.095.511/0001-09; e  

c) Outros assuntos de interesse social.  

  

Bituruna, 6 de setembro de 2019.  

  
  

ALCEU GUGELMIN JÚNIOR  
Diretor-Presidente  

86662/2019

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
V.C. MORAES - TRANSPORTES E CRISTINA EBERT LAUERMANN torna 
público que irá requerer ao IAP, a Licença de Instalação para destinação final de 
resíduos da construção civil a ser implantada no Lote rural n°64/65/A - Marechal 
Cândido Rondon/PR.

86783/2019

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
Tabocas Participações e Empreendimentos S/A, CNPJ 03.130.160/0016-20 torna 
público que recebeu do IAP, a Licença Simplificada para utilização de Tenda 
Sanitária a ser implantada ao longo dos empreendimentos do Sistema de Transmissão 
Gralha Azul, no Estado do Paraná.

85999/2019

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO
WMB Supermercados do Brasil Ltda torna público que irá requerer à Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente de Curitiba, a Renovação da Licença de Operação 
para Hipermercado instalada Estrada da Ribeira, 144, Atuba, Curitiba-PR.

86694/2019

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
SIDINEY FERRACA JUNIOR 07367306995 torna público que irá requerer à 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Guarapuava - SEMAG, a Licença 
Simplificada para manutenção e reparação de motocicletas e motonetas a ser 
implantada na Rua Professor Becker, 1629, Centro, Guarapuava/PR.

86829/2019

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
SITE STICKERS IMPRESSÕES DIGITAIS-EIRELI- Me; CNPJ: 04.987.912/0001-
50,  torna público que irá requerer à Secretaria Municipal do Meio Ambiente de 
Cascavel- Paraná, a Licença Simplificada para Fabricação de painéis e letreiros 
luminosos, a ser implantada na Rua Marechal Candido Rondon nº 1838, Bairro 
Centro, Cascavel - Paraná.

86361/2019


